
 

1. OBJETO

1.1. Formação de eventual e futura aquisição de recursos pedagógicos acessíveis e materiais específicos

para o Atendimento Educacional Especializado, destinados ao apoio pedagógico e à promoção da educação

inclusiva na rede IEPTEC.

2. TABELA DE ITENS

Órgão Demandante: Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

Critério de Julgamento: Menor preço por item.

Descrição de Categoria de Investimento: ( ) Capacitação; ( ) Equipamento de Apoio; ( ) Equipamento de TI; ( )

Consultoria/Auditoria/Assessoria; ( ) Bens de Consumo; (X) Material Permanente; ( ) Despesa de Capital; (X)

Material de Consumo () Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.

Unidade Administrativa Solicitante: Departamento de Programas e Projetos - DPP/IEPTEC

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)
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278 - CONJUNTO

ALFABETO

Material: Madeira

Mdf

Tamanho Letra: 4

X 4 Cm

Cor: Colorido

Características

Adicionais: Com

Letras Do Alfabeto

E Sinais Em Libras

Observação:

Alfabeto Vazado

em Braille , peças

em MDF; 26

peças: vogais e as

consoantes,

incluindo as letras

K, W e Y, que

foram oficialmente

integradas ao

alfabeto após o

último Acordo

Ortográfico;

Medindo no

mínimo 90x40x3

mm; Embalagem:

Estojo de MDF -

226x124x40 mm.

Pontos Em Alto

Relevo, estojo em

MDF

Unidade 20    
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8949 - LUPA

Formato: Redonda

Tipo: Portátil

Faixa Ampliação:

Mínimo 2 Vezes

Material Cabo:

Plástico

Características

Adicionais: Bordas

Altas P/Proteção

Lente E Estojo

Diâmetro: 75

Observação: Lupa

com cabo west

(cabo ergonômico,

leve e fácil de

transportar); 75mm

Diâmetro.

Dimensões da

peça: 7,5 x 1,5 x

15,5cm (CxLxA) -

Tipo de

Embalagem: Caixa

litografada -

Dimensões da

Embalagem: 18 x 2

x 2cm (CxLxA) -

Material: Vidro e

Plástico (ABS) -

Cor: Preto - Lente

Ø75mm; -

Aumento: 2X.

Unidade 30    
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8949 - LUPA

Tensão: Bivolt

Observação:

LUPA

ELETRÔNICA

Lupa Eletrônica

Tipo: Portátil

Tipo Acoplamento:

Suporte Com Perna

Fonte

Alimentação:

Carregador

Faixa Ampliação:

2 a 14 vezes.

Vídeo Lupa Digital

Portátil Tela 5,0"

Colorida.

Tela LCD colorida

de alta definição de

5.0", ampliação

continuamente

ajustável de 3x a

48x.

Possui 26 modos

de cores para uma

leitura ainda mais

confortável e

agradável.

Bateria de lítio

2500mAH

recarregável.

Possui uma função

de prompt de voz,

lanterna e suporte

para escrita.

Alça removível.

Detalhes

Unidade 8    
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8543 - JOGO DE

DAMAS

Nome: Areia - Uso

Laboratorio

Observação: Jogos

de Damas em

madeira.

Cor: multicor.

Dimensões do

produto 24 x 4 x

24 cm; 240 g.

Idade recomendada

7 - 10 anos.

Jogo de Damas

Adaptado Tátil

Inclusão Aee Mdf

30×30 Cm -

Design tátil em

MDF, ideal para

promover a

inclusão e o

aprendizado de

forma divertida e

interativa.

Nome do jogo de

tabuleiro: Dama

Adaptada.

Idioma Português.

Tipo de jogo:

Estratégia e

raciocínio.

Componentes do

jogo: Peças em

MDF.

Unidade 30    
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8556 - JOGO

XADREZ

Formato:

Quadrado

Aplicação: Lazer e

Entretenimento

Características

Adicionais:

Tabuleiro

Tipo Caixa

Acondicionamento

Peças Material:

Madeira

Observação: Jogo

de Xadrez com

Caixa em Madeira

Reflorestada;

32 peças plásticas;

Indicado para

maiores de 7 anos.

Acompanha

manual de regras e

tabuleiro em

madeira dobrável.

Medidas

aproximadas: 26 x

26 x 4 cm

(Comprimento x

Altura x Largura).

Garantia contra

defeito de

fabricação.

Unidade 30    
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8533 - JOGO /

BRINQUEDO

PEDAGÓGICO

Material: Mdf

Tipo: Quebra

Cabeça

Quantidade: 300

Peças

Caracteristicas

Adicionais:

Conforme Modelo

Apresentado

Tamanho: 77 X 50

Observação: Jogo

de Quebra Cabeça;

adulto;

Material: Mdf.

Quantidade de

peças: 300 peças

grandes e

resistentes, com

verso numerado.

Encaixe suave.

Idade recomendada

a partir de 10 anos.

C

omprimento x

Largura 26 cm x

20 cm. Altura 5

cm.

Unidade 80    

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA - IEPTEC

MINUTA DE ATA Nº 0000020/2026

SISTEMA DE COMPRAS Página 7 de 25



7

16 - LÁPIS DE

COR

Material: Madeira;

Cor: Diversas;

Diâmetro Carga: 2;

Formato:

Cilíndrico;

Comprimento

Total: 170;

Características

Adicionais:

Tamanho grande

com 12 Cores;

Observação: Lápis

de cor apagável;

Caixa com 12

cores;

Corpo em resina e

pigmentos, virola

de alumínio e

borracha em resina

plástica. lápis de

cor apagável,

permitindo

correções e

alterações nos

desenhos.

Lápis sextavado

com corpo em

resina e pigmentos,

virola de alumínio

e borracha em

resina plástica.

Descrição da ponta

da ferramenta

Unidade 50    
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18768 - LÁPIS

Tipo: Atóxico

Cor: Preta

Aplicação:

Desenho artístico

Material: Carvão

Macio

Observação: Kit 5

Lápis Técnicos

BRW Grafite

Desenho HB 2B

4B 6B 8B -

Unidades por kit:

5.

Lápis de Madeira.

Grafite de alta

qualidade com

diferentes

graduações.

Formato

sextavado.

Lápis com traços

firmes e

consistentes para

desenhos

detalhados.

Conjunto com 5

lápis para

variedade de tons e

profundidades.

Tipo de lápis:

Grafite.

Graduação

HB/2B/4B/6B/8 B.

Unidade 50    
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196 - CADERNO

Material: Papel

Off-Set

Quantidade Folhas:

80

Gramatura Folhas:

56

Material Capa:

Papelão Revestida

Com Papel-Couché

Comprimento: 275

Largura: 200

Características

Adicionais: Capa

dura

Observação:

Caderno espiral

capa dura

universitário 1

matéria.

Número de folhas:

80 folhas.

Gramatura: 56

g/m².

Formato: 200mm x

275mm.

Modelo:

Universitário.

Número de

matérias: 1

matéria.

Miolo: Folhas

brancas e pautadas.

Espiral: Colorido.

Capa: Dura.

Produto

certificado: FSC.

Unidade 30    
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8533 -

JOGO/BRINQUE

DO

PEDAGÓGICO

Material: Madeira

Tipo: Blocos de

Montar

Quantidade: 120

Peças

Características

Adicionais:

Certificado

Inmetro a partir de

3 anos, brincando

Tamanho:

Variados

Cor: Multicolor

Observação:

Brincando de

engenheiro;

Composto de 150

peças

confeccionadas em

madeira

reflorestada e tinta

atóxica.

Peças com diversos

formatos. Idade 3 -

4 anos, 5 - 7 anos,

8 - 11 anos.

Garantia do

produto: 90 dias do

fabricante

(incluindo garantia

legal).

Certificado

Homologado pelo

Inmetro.

Unidade 32    
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8533 -

JOGO/BRINQUE

DO

PEDAGÓGICO

Material: Madeira

Mdf

Caracteristicas

adicionais: caixa

de madeira

Quantidade: 40

Peças

Tipo: Jogo da

memoria

Tamanho: 5 X 5

Outros

Componentes:

Peças serigrafadas

com imagens e

seus pares em pal

Observação: Jogo

de memória

terapêutico, para

adultos; faixa

etária 16 a 99+;

Composto por: 8

cartões com cenas;

8 cartões com 5

perguntas cada;

Dimensões

mínimas das

cartas: 12,0 × 11,0

× 2,0 cm; temas

diversos.

Unidade 30    
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19783 - LIVRO

DIDÁTICO

Formato: Impresso

Grau: Educação

Infantil

Conteúdo: Língua

Portuguesa

Definição: Livro

Infantil, Musical

Idioma Português

Observação: Livro

interativo Texturas

diversas;

Elementos táteis

em feltro;

Capa dura,

resistente e

laminação brilho

para durabilidade;

Idioma: Português.

Sentidos e

sensações em

Infanto e Juvenil.

Dimensões

mínimas: 17.5 x

1.5 x 23.5 cm.

Conteúdo da

Embalagem: 1

Livro

Unidade 30    
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19783 - LIVRO

DIDÁTICO

Formato: Impresso

Grau: Educação

Infantil

Conteúdo: Língua

Portuguesa

Definição: Livro

Infantil, Musical

Idioma Português

Observação:

Alfabeto Móvel.

(Escolinha Todo

livro).

Possui 80 peças,

com alto-relevo e

tracejado

(frente/verso).

Identificação das

vogais e

consoantes pela

cor.

Capa comum.

Edição português.

Peso do produto:

280 g

Idade de leitura:5 -

8 anos

Dimensões: 27 x

19.8 x 2.8 cm

Unidade 30    
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8533 -

JOGO/BRINQUE

DO

PEDAGÓGICO

Observação: Jogo

Cartas Educativas

"como me sinto",

24 cartas ilustradas

e fichas com

expressões de

emoções, em papel

couché.

Dimensões: 15 ×

10 × 3 cm. Cor:

colorido. Idade 3 -

5 anos , 6 -8 anos ,

9 – 11 anos , 12+

Unidade 10    

15

8533 -

JOGO/BRINQUE

DO

PEDAGÓGICO

Observação: Jogo

cubo das emoções;

Idade

recomendada: a

partir de 6 anos.

Peso e medidas

aproximadas da

embalagem: 16 x

11 x 4 cm, 165 g.

Certificação de

segurança Inmetro.

Unidade 10    
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8533 - JOGO /

BRINQUEDO

PEDAGÓGICO

Jogo Soletrando.

Jogo Pedagógico

Estimula

Raciocínio Rápido

Soletrando.

Observação: Jogo

Soletrando; Adulto

Caixa com 528

fichas com

palavras; 10 fichas

numeradas de 0 a

10; 01 tabuleiro;

01 ampulheta;

Alfabeto móvel

com 25 vogais (5

de cada) 105

Consoantes (5 de

cada), 12 Sinais

Gráficos INDI

CAÇÃO/UTILIZA

ÇÃO: Idade

Recomendada: 8+

Anos.

Medidas da caixa:

42cm x 28cm x 08

cm.

Imagens

meramente

ilustrativas.

Garantia do

vendedor.

Unidade 10    
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8533 - JOGO /

BRINQUEDO

PEDAGÓGICO

JOGO /

BRINQUEDO

PEDAGÓGICO .

JOGOS,

BRINQUEDOS E

ARTIGOS

CORRELATOS

COM RODAS

Brinquedo

educativo numerais

0 a 9 em Braille

MDF, baixa visão

madeira.

Numerais 0 A 9 em

Braille MDF.

Composto por 10

peças em MDF.

Tamanho 4 x 8 x

0,6 cm

Numerais do 0 ao 9

nos Sistemas de

Escrita Braille alto

relevo e decimal.

Embalagem caixa

de madeira

tamanho 18 x 18 x

6,5 cm.

Certificado pelo

INMETRO.

Observação:

Numerais 0 a 9;

educativos em

Braile; material

MDF;

Tamanho mínimo

8cm x

Unidade 10    
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2.1. A entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal e termo de garantia.

2.2. Os itens devem ser novos, acondicionados em embalagens próprias, sem quaisquer avarias e

originais de fábrica com garantia mínima de 12 (doze) meses, quando não expressamente descrito no item, bem

como assistência técnica autorizada no território nacional.

2.3. No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos todos os

custos necessários, tais como: impostos, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do item.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

VALOR TOTAL (R$)  
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4.7. Será vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual a adesão a ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade municipal (art. 338 do Decreto Estadual 11.363).

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

5.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

5.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 5.1.

5.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que

trata o item 5.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº

14.133, de 2021.

6. CLÁUSULA SEXTA – VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual período, e no caso dos contratos contínuos, serão prorrogados de acordo com a

disponibilidade orçamentária de até 5 anos, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

7.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.5. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. O consumo da ata de registro de preços deverá ocorrer primeiro no lote ou grupo mais vantajoso,

consumindo-se os demais itens, lotes ou grupos, em sequência, apenas quando exaurido o quantitativo daquele (art.

342 do Decreto estadual 11.363).

7.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

7.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

7.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

7.9.2. Mantiverem sua proposta original.

7.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

7.11. O registro a que se refere o item 7.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.13.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

7.13.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, o preço registrado

com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da

ata de registro de preços.

7.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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7.15. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

7.16. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

7.17. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

7.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de

contratação direta, poderá:

7.18.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

7.18.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.19. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultando-se a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, assegurada a preferência da detentora da

ata de registro de preços quando em igualdade de condições (art. 343 do Decreto Estadual 11.363).

7.20. Ocorrendo a prorrogação da vigência da ata, será prorrogado a renovação dos quantitativos iniciais

da ARP.

8. CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

8.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

9.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

9.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados
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9.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

9.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

9.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023;

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. Na hipótese de aplicação de sanção previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

11.5.1. Por razão de interesse público;

11.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências,

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES GERAIS
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13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital ou aviso de contratação direta.

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.

13.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

(se houver).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Justiça Comum da Comarca de Rio Branco, Acre, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES FERREIRA PEREIRA JUNIOR, em 07/04/2026, às 13:44, conforme horário oficial do

Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CPBFCCA5 8DC4EDE5 A02B20BF CEDADEFF e código CRC 4DC340
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